
ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE ITURJÀ MUNICIPÀI DE DTVINÀ PÀSTORJA

Sêcretaria Municipa1 de Educação e Cul-tura

1 o TERMO ADITIVO

DO CONTRATO N 20 / 2024o

OBJETO: PRESTAçÃO DE SERVIÇOS COMO

PRORROGAÇÃO DE PRÀZO CONTRATUAL
GLOBAL.

TÉcNrco(À) EM

E ÀLTERAçÃO
NUTRIÇÃO /
DO VÀTOR

BASE LEGAL: Àrt. 37, inciso fX, da Constituição Federal de 1988,
Lei Municipal n." 2L4/2O2L de T6/O3/2O2L

DATA: 01 de lulho de 2024 a 30 de dezembro de 2024

COTJ,f RATADO: LIVIA MARIÀ LEITE NI,NES

PraÇa da Matriz - Centro CEP: 49.650-000 Divina Pastora/SE
CNPJ: 13.108.733/00O1-96



ESTADO DE SERGIPE
PREETfTI'8.À MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORJà,

Sêc!êtaria Municipal- de Educação e Cultura

1 TERMO ÀDITTVO ÀO CONTRÀTO N" 20/2024.

TERMO ADITIVO CELEBRÀDO ENTRE

A PREEEITT'RJA MUNICIPÀT DE

DIVINÀ PASTOR,A E ],IVIA MARIA
LEITE NI]NES, NÀ FORMÀ ÀBÀIXO.

Pelo presente termo aditivo de contrato de trabalho por tempo
determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de um lado a

PREFEIIURÀ MITNICIPàI DE DMNÀ PÀSTORA, pessoa jurídica de drrei.to
público, CNPJ: 13.108.733110001-96, neste ato representado por seu
titufar a Prefeita Municipal, I{ARIÀ CLÀRA PRADO RIBEIRO ROLLEMBERG,
brasileíra, casada, portadora do CPF sob o n. o 795.199.915-04,
domiciliada na sede administrativa deste municipio, sito a PraÇa da
Matriz, n" 49, doravante denominado COIiITRÀTAIiITE, e do outro lado,
I,XVIÀ IBRIÀ LEIIE NITNES, brasileiro(a), maior e capaz, TÉCNICO (À)
EM NIISRIçÃO, residente e domrciliado (a) na Rua das Oj-to Casas, S/No,
Povoado Bomfim, Divina Pastora/SE. portador (a) de RG n.o 35265647
SSP,/SE, CPE n' 072.31O.245-40, doravante denominada simplesmente de
COIiIIRÀTADO (A) , tendo em vista o que consta no contrato n.o 20/2024,
em conformidade com a legislação vigente e considerando as cláusulas
aba.i xo :

CIÁUSUI.A PRIME TRJà, EI'NDÀMENTO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Municipio de Divina Pastora Lei n" . 72/7994, observando-
se todas as no.rmas relativas a esta modalidade de cont.rataÇào, em
conformidade com o Art. 37, inciso IX, da ConstitulÇão Eedera.I , em

harmonia com a Lei Municipal n." 113 de 19 de junho de 2013, Lei
Municipal n." 214 de 16 de marÇo de 2A2L, objetivando suprir
necessidade de excepcíonal intêrêsse púbIico ênquanto êstiver @
aodanênto os trâEitês necessários para a deflagrração do concurso
público.

CLAUSUI.A SEGI'NDA - DO PR,AZO DO CONTRATO

O presente Aditivo vi-gorará pelo prazo de ate 05 (se5,s)
Desês, periodo compreendido entre 01 de julho de 2024 e 30
de dezembro d,e 202,1, podendo ser prorrogado caso persistam os
motivos que deram origem à contrataÇão inicial, na forma Art. 37,
inciso IX, da ConstituiÇão Eederal de 1988, em consonâncj-a com art.
2o da Iei 214 /2A27

PraÇa da Matriz - Centro - CEP: 49.650-000 - Divina Pastora/SE
CNPJ: 13.108 . ?33/0001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITUR,à MIJNICI PAI. DE DIVINÀ PÀSTORÀ

Secretaria Municipal de Educação e CuLtura

§1". Nos termos do art. 2" do decreto n." 041 /2079 e com o termo
de ajustamento dê conduta(TAC) Processo n"201981400025, as partes
acordam que o presente contrato será imediatamente resclndido,
j-ndependente do prazo de vigência fixado na presente cIáusufa e de
notificaçào, caso venha a ser reallzado e concl-uido o Concurso
PúbJ.ico com vagas para as mesmas funçÕes, desde que haja a
convocaÇão e a nomêação dos aprovados. Da mesma forma, acordam que,
incidindo a presente cl-áusula, o (a) contratado (a) não possui
qualquer direito à indenização referente ao prazo remanescente para
conclusão do pacto, não podendo promover qualquer reclamaçào em
juízo ou fora defe.

§2". O contrato poderá ser rescindido a qual-quer tempo, sem direito
à indenj-zação, desde que justificado pelo interesse público ou

ausência de necessidade administrativa, resguardadas parcelas
remuneratórj-as correspondentes
prestado.

CLÀÚSULÀ TERCEIRÀ - DA DOTAÇÀO

O presente aditivo visa à prorrogaçâo de prazo contratual e
afteraÇão do valor, destinado a atender as necessidades da
PREEEITURA MITNICIPÀL DE DMNÀ PÀSIORÀ para o exercício de 2024,
decorrente do Contrato Temporário por tempo determinado de n.
20/2024, conforme segue abaixo:

UNIDÀDE ORçÀMENTARIÀ

servi-ços )á efet ivamente

EI.E}IENTO DE DESPESÀ:

02005 -
Cu 1t ura

31900400
Determi,nado

Secretaria Municipal de Educação e

AçÀO 2032 - ManutenÇão dos Serviços da
Secretaria de EducaÇão

ContrataÇão por Tempo

FONTE DE RECURSO : 15001001 - IdentificaÇÕes das despesas com
manutenção e de senvolvi-ment o do ensino

cr,Ausu!À QUÀRTA - DO VÀJ,OR

A PREFEITITRA Mt NTCIPÀI DE DMNÀ PASTORA pagará ao (à )

CONTRATÀDO (À) , em remuneraÇào aos serviços conLraLados a
importância de R§ 1.875,00 (mif oitocentos e setenta ê cinco reais)
por mês, a titulo de sa1ário, perfazendo o vafor global do aditrvo
R$ 11,250,00 (onze mi1 duzentos e cinquenta reais).

Prâça da Matri: - Cêntro - CEP: 49.650-000 - Divinâ Pâstôra/SE
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURÀ MT'NICTPÀI DE DIVINÀ PÀSTORJà

secretaria Municipal- de Educação ê Cultura

S1o. Excepcionafmente poderá ser acrescida de 20% a remuneraÇão das
horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele préstimo
desenvol-vido entre 22h de um dia até 05h do outro, considerada a
reduÇão de j ornada.

§2o. Será acrescida de adiclonal de insalubridade, em percentuais
de 10*, 20? ou 40?, conforme o grau de exposiÇão, quando a atividade
desenvolvida estiver listada naquelas previstas na Norma
Regul-amentar n" 15 do Ministério do Trabalho e Emprego.

§3". Os valores ora contratados não serão reajustados, safvo se a
remuneraÇão for vincul-ada ao safário mínimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

CLÀÚSULÀ QUINTÀ - DEcIÀRjAçÃo

O CONERÀTÀDO (À) declara estar clente da alteração nas circunstâncias
que caracterizam o excepcional interesse público na celebração do
presente contIato quanto aos seus fundamentos, considerando a

decisão administrati-va de reafizar o conculsô púb1ico para as mesmas
funÇÕes contratadas, não apresentando qualquer discordância no que
tange à possj-bilidade de rescisão unifateraf sem qualquer direito
indenizatório caso venham a sêr convocados candidatos aprovados no
certame que será reali zado.

CI.AUSIEÀ SEXTA RÀT r Fr CÀçÀO

As demais cláusulas do Contrato Original permanecem inalteradas,

E por estarem justos e contratados, ass.inam o prêsente termo em
(duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com
testemunhas abaixo, a fj-m de que possa surtj-r os seus jurídicos
legais efeitos.

Divina Pastora/SE, 27 de junho de 2024.
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Testemunhas:

ESTADO DE SERGIPE
PREE EITUR.A MUNICIPAI DE DIVINÀ PÀSTORA

Sêcretaria Municipal de Educação e Cultura

CPE: 072 .310.245-40
CONTRÀTADO (A)

CPE: a_'-)' 6q6. / J-- /)-

CPE: 0â+8â3J8Sao
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